
INFORMATIVO AOS PRODUTORES RURAIS DA 
APA SERRAS E ÁGUAS DE PIUMHI

O!á! Você sabia que desde 2006 o Piano Diretor de Piumhi determinou a criação de Áreas de 
Proteção Ambiental - APA em nosso município? E você sabe o que é uma APA?
Nós elaboramos este informativo para ajudar a esclarecer pra você!

Em 2023 o projeto de lei municipal 48/2023, de autoria da vereadora Shirley Gonçalves, veio para 
cumprir esta legislação de 2006 e propôs a criação da APA Serras e Águas de Piumhi. Este 
projeto se encontra atualmente em tramitação na Câmara Municipal.

Durante o estudo técnico foram encontradas diversas espécies de plantas e animais ameaçados 
de extinção, uma planta ainda desconhecida pela ciência, outra sem registro na cidade há mais 
de dois séculos e dezenas de outras medicinais.

Mas a gente sabe que ainda há muita desinformação a respeito do tema, por isso preparamos 
este material para ajudar a esclarecer principalmente o produtor rural.

1) MAS O QUE É UMA APA? É IGUAL A UM PARQUE, COMO DA CANASTRA?
- Não é! Uma APA é uma unidade de conservação de uso sustentável, isso significa que as 
pessoas podem continuar residindo e exercendo as suas atividades rotineiras normalmente. 
Quem mora, planta, cria ou produz algo, continuará da mesma forma como está.

2) COM A APA, AS OBRIGAÇÕES AO PRODUTOR RURAL VÃO AUMENTAR?
- Não. O produtor rural continuará seguindo as mesmas regras ambientais que a legislação atual 
traz a ele, como Cadastro Ambientai Rural-CAR, por exemplo.

3) SE HOJE EU PLANTO CAFÉ E QUERO MUDAR PARA OUTRA CULTURA AGRÍCOLA, VAI 
TER ALGUMA RESTRIÇÃO?
- Não! As áreas de pastagens e lavouras podem ser alteradas de acordo com o interesse do 
produtor, sem a necessidade de pedir qualquer tipo de autorização a ninguém. Se o produtor for 
expandir sua área de produção para uma área onde hoje é de vegetação nativa, ele precisa obter 
autorização junto ao instituto estadual de Fiorestas - IEF, exatamente da forma como já acontece 
hoje. O projeto de lei municipal que cria a APA será alterado para garantir que não seja imposta 
nenhuma obrigação ao produtor rural que já não conste nas atuais legislações.

4) E COMO FICA EM RELAÇÃO ÀS NOVAS CONSTRUÇÕES NA ÁREA DA APA?
- O projeto de lei que cria a APA não traz nenhuma restrição quanto às novas construções. 
Quanto a este tema, ele apenas reforça que não podem ser criados ioteamentos urbanos 
clandestinos, exatamente como a lei já não permite que se faça hoje.

5) O PROJETO TRAZ ALGUM BENEFÍCIO AO PRODUTOR RURAL?
- Sim! Com a APA Serras e Águas de Piumhi receberemos recursos financeiros do chamado 
ICMS Ecológico, e o projeto de lei 48/2023 define que estes recursos sejam aplicados dentro da 
área da APA, como por exemplo, melhorias de estradas, tratamento de esgoto das casas, 
cercamento de nascentes, etc.
Ele também permite que Piumhi possa receber recursos financeiros para expandir o programa de 
Pagamento por Serviços Ambientais - PSA, onde produtores rurais recebem para preservar 
áreas importantes para a manutenção das nascentes e conservar a biodiversidade. E o principal: 
vai ajudar a conservar a água de sua propriedade, pois sem água, não há produção!

Restou alguma dúvida? Quer saber exatamente onde é a área proposta para a APA? Procure a 
Associação de Defesa Ambiental de Piumhi - ADAP, que tem prestado apoio técnico ao projeto
de lei. Envie WhatsApp para (37) 99936-8792.


